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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
CENSO PREVIDENCIÁRIO OBRIGATÓRIO 

MARÇO- 2026 
 
O ITUPEVA PREVIDÊNCIA - Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Itupeva, através de seu Departamento de Previdência, torna público a realização do 
CENSO PREVIDENCIÁRIO OBRIGATÓRIO e CONVOCA os servidores ativos, 
aposentados e pensionistas, com data de aniversário no mês de MARÇO a realizá-lo no 
período de 01 a 31 de março de 2026. 
 
 

1. DO OBJETIVO 
 
O Censo Cadastral Previdenciário abrangerá os Servidores Ativos do Poder Executivo 
e sua autarquia, bem como do Poder Legislativo, Aposentados e Pensionistas que tenha 
como data de aniversário o mês de MARÇO. 
 
 

2. DA FINALIDADE 
 
Tem por finalidade a atualização e consolidação de informações do Cadastro Nacional 
de Informações Sociais dos Regimes Próprios de Previdência Social (CNIS/RPPS), bem 
como minimizar as inconsistências cadastrais para cumprir a obrigatoriedade de se fazer 
Estudo Atuarial Anual, e ainda propiciar a integração de dados com o e-Social dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas 
 
Por esta razão todos os cadastros serão precedidos do número do CPF, seja servidores 
ativos, aposentados e pensionistas ou seus dependentes.   
 
 

3. DO LOCAL E DATA 
 
O Censo Cadastral Previdenciário será realizado no período de 01 a 31 de março de 
2026: 
 
I - presencialmente, nas dependências do Itupeva Previdência, na Rua Juliana de 
Oliveira Borges, nº 79, Parque das Vinhas, município de Itupeva/SP; 
 
II – pela internet, através do autoatendimento do Itupeva Previdência: 
https://portalrpps.universalprev.com.br/acesso/itupeva/ 
 
 
Para realização do censo presencialmente, fazer agendamento previamente através do 
whatsapp (11) 4290-1138 ou através do e-mail araceli.carboneri@itupeva.sp.gov.br. 
 
 

4. DO CENSO PREVIDENCIÁRIO  
 
Os Servidores ativos, aposentados e pensionistas convocados, deverão realizar o censo 
cadastral previdenciário, escolhendo as alternativas do item anterior e caso a alternativa 
seja presencialmente ser agendado com antecedência prévia. 
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4.1. DO CENSO PRESENCIAL 
 
Para a realização do censo cadastral presencial o servidor ativo, aposentados e 
pensionistas devem apresentar os documentos constantes no item 5. 
 
As cópias dos documentos serão reproduzidas durante o atendimento, sem custo para 
os servidores e segurados. 
 
A participação do censo não poderá ser realizada por terceiros, com ou sem procuração. 
 
 

4.2. DO CENSO PELO AUTOATENDIMENTO 
 
Ficará disponível do dia 01 a 31 de março a possibilidade de realizar o Censo 
Previdenciário pelo autoatendimento do Itupeva Previdência da seguinte forma: 
 
Simples validação: identificando que não existem dados a atualizar o Servidor/Segurado 
realizará a autenticação no sistema e o Servidor/Segurado reconhecerá que os dados 
se encontram atuais e corretos. 
 
Correção de dados: identificando a necessidade de atualização de dados, o 
Servidor/Segurado realizará a alteração no sistema, mas deverá apresentar a 
documentação objeto da atualização no Itupeva Previdência, na data pré-agendada 
para atendimento. 
 
O Sistema de Censo só ficará disponível durante o mês de aniversário do servidor e 
segurados. 
 
A senha de acesso inicial ao autoatendimento do Itupeva Previdência é a data de 
nascimento com oito dígitos e o login de acesso é o CPF do servidor ativo, aposentado 
e pensionista. 
 
 

5. DOS DOCUMENTOS 
 
Deverão ser apresentados para a realização do Censo Previdenciário os seguintes 
documentos: 
 

5.1. SERVIDORES ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
 

I. Identidade com foto (Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Motorista (CNH) 
ou Identidade Profissional ou Passaporte válido. O documento de identidade 
deverá encontrar-se em bom estado de conservação (perfeitamente legível) que 
permita, inclusive, que o servidor possa ser identificado pela fotografia;  

II. Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
III. Carteira Nacional de Habilitação – CNH; 
IV. Título de Eleitor; 
V. Comprovante de endereço atualizado: conta de água, luz, gás, telefone, 

televisão por assinatura, condomínio, cartão de crédito ou na falta destes deverá 
preencher e assinar Declaração de Residência no Itupeva Previdência;  

VI. Certidão de Casamento ou Declaração Pública de União Estável;  
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VII. Caso o servidor ativo tenha companheira (o) e não tenha a Declaração Pública 
de União Estável, deverá preencher e assinar a Declaração de União Estável 
constante no Itupeva Previdência;  

VIII. Caso o servidor ativo seja legalmente casado, mas esteja separado de fato, 
deverá preencher e assinar a Declaração de Separação de Fato disponível no 
Itupeva Previdência;  

IX. No caso de existência de Declaração Pública de União Estável, mas tenha 
cessado a união, ou no caso de alteração de dependente na condição de 
companheira (o), deverá preencher e assinar a Declaração de Cessação de 
União estável disponível no Itupeva Previdência;  

X. Caso o servidor ativo esteja separado judicialmente ou divorciado, deverá 
apresentar Certidão de Casamento com a respectiva averbação ou decisão 
judicial ou identidade com esta informação; 

XI. Caso o servidor ativo seja viúvo, deverá apresentar Certidão de Óbito do cônjuge 
ou documento que comprove esta situação.  

 
5.2. DEPENDENTES  

 
5.2.1. QUEM PODE SER DEPENDENTE 

 
São beneficiários do regime próprio de previdência social, na condição de dependentes 
do segurado contribuinte: 
 

I.  o cônjuge, a companheira, o companheiro na constância, respectivamente, 
do casamento ou da união estável;  

II.  os filhos:  
III.     menores de 21 (vinte e um) anos, solteiros, não emancipados, e que não 

exerçam atividade remunerada; e, de qualquer idade os filhos que estiverem 
totalmente inválidos, incapazes ou que tenham deficiência grave, nos termos do 
regulamento adotado pelo Ministério da Previdência Social.  

 
Para efeito do disposto no inciso I, são reconhecidos o casamento e a união estável, na 
forma da lei civil.  
 
Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que, sem ser casada, mantém 
união estável reconhecida com o segurado na forma da lei civil, incluídas as uniões 
homoafetivas.  
Equiparar-se-ão ao cônjuge ou ao companheiro de união estável o cônjuge separado 
judicialmente ou de fato, o divorciado e o ex-companheiro de união estável que recebam 
pensão alimentícia.  
 
Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso II, mediante declaração escrita do 
segurado, comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor que esteja sob 
sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 
O menor tutelado somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado mediante 
apresentação de termo formal de tutela.  
 
Na hipótese de não haver dependentes enumerados nos incisos I e II, poderão ser 
considerados dependentes os pais e os irmãos inválidos que encontrarem-se sob a 
dependência econômica permanente ou que encontrarem-se sob seu sustento 
alimentar do segurado. 
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5.2.2. DOCUMENTO DOS DEPENDENTES 
 
Para o Censo Previdenciário deverão apresentar os seguintes documentos dos 
dependentes: 
(Será OBRIGATÓRIO a identificação do CPF do dependente, independente de sua 
idade).  
I – Cônjuge:  
a) Documento de identidade com foto (Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de 
Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte válido);  
b) CPF.  
 
II - Companheira (o):  
a) Documento de identidade com foto (Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de 
Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte válido);  
b) CPF.  
 
III - Filho menor de 21 anos:  
a) Certidão de nascimento ou documento de identidade (Carteira de Identidade (RG) ou 
Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte 
válido);  
b) CPF.  
 
IV - Filho ou equiparado inválido:  
a) Certidão de nascimento ou documento de identidade (Carteira de Identidade (RG) ou 
Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte 
válido);  
b) CPF; 
c) Termo de Curatela, se maior de 18 anos e se estiver interditado para os atos da vida 
civil;  
d) Identidade (Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira 
de Identidade Profissional ou Passaporte válido) do representante legal, quando não for 
o próprio segurado;  
e) CPF do representante legal, quando não for o próprio segurado;  
f) Atestado médico atualizado (até 90 dias) indicando a doença incapacitante. 
 
V - Menor sob guarda - equiparado a filho – menor de 18 anos: 
a) Certidão de nascimento ou documento de identidade (Carteira de Identidade (RG) ou 
Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte 
válido);  
b) CPF;  
c) Termo de guarda em vigor.  
 
VI - Enteado - equiparado a filho – menor de 21 anos  
a) Certidão de nascimento ou documento de identidade (Carteira de Identidade (RG) ou 
Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte 
válido);  
b) CPF;  
c) Declaração de Dependência Econômica, preenchida e assinada pelo servidor ativo. 
 
VII - Tutelado - equiparado a filho – menor de 18 anos:  

mailto:previdencia@itupeva.sp.gov.br


 

 
Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Itupeva 

 

 

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 
Fone (11) 4290-1138  e-mail: previdencia@itupeva.sp.gov.br 

Página 5 de 6 

a) Certidão de nascimento ou documento de identidade (Carteira de Identidade (RG) ou 
Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte 
válido);  
b) CPF;  
c) Termo de Tutela;  
d) Declaração de Dependência Econômica, preenchida e assinada pelo servidor ativo. 
 
VIII – Pais:  
a) Documento de identidade (Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Motorista 
(CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte válido);  
b) CPF;  
c) Declaração de Dependência Econômica e Inexistência de Dependentes 
Preferenciais, preenchida e assinada pelo servidor ativo.  
 
IX - Irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 
de idade ou inválido:  
a) Documento de identidade (Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Motorista 
(CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte válido);  
b) CPF; 
c) Termo de Curatela, se maior de 18 anos e estiver interditado para os atos da vida 
civil;  
d) Atestado médico atualizado (até 90 dias) de doença incapacitante, se inválido;  
e) Declaração de Dependência Econômica e Inexistência de Dependentes 
Preferenciais, preenchida e assinada pelo servidor ativo ou aposentado.  
 
X - Ex-cônjuge/ex-companheiro(a) que receba pensão alimentícia do servidor 
ativo: 
a) Declaração de Dependência Econômica de ex-cônjuge divorciado, separado 
judicialmente ou de fato ou de ex-companheiro(a), preenchida e assinada pelo servidor 
ativo ou aposentado. 
 

5.2.3. COMPROVAÇÃO DE VINCULO DE UNIÃO ESTÁVEL 
 
Para comprovar o vínculo de união estável, utilizaremos as mesmas regras do Regime 
Geral de Previdência que exige no mínimo três documentos dentre os especificados no 
art. 22, § 3º do Decreto 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social. 
 
“Art. 22, § 3º – Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, 
devem ser apresentados no mínimo três dos seguintes documentos: 
I – certidão de nascimento de filhos havido em comum; 
II – certidão de casamento religioso; 
III – declaração de Imposto de Renda do segurado, em que conste o interessado como seu 
dependente; 
IV – disposições testamentárias; 
VI – declaração especial feita perante tabelião; 
VII – prova de mesmo domicílio; 
VIII – prova de encargos domésticos; 
IX – procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 
X – conta bancária conjunta; 
XI – registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente 
do segurado; 
XII – anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 
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XIII – apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa 
interessada como sua beneficiária; 
XIV – ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como 
responsável; 
XV – escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; 
XVI – declaração de não emancipação de filho menor de vinte e um anos; ou 
XVII – quaisquer outros que possam levar a convicção do fato a comprovar.” 
 

5.3. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIOR 
 

Para comprovar tempos de contribuição anterior ao vínculo funcional da Administração 
Direta, Autárquica e da Câmara Municipal de Itupeva: 

 
I. CNIS, ou carteira de trabalho ou documento que comprove vínculo junto ao 

RGPS ou outros RPPS 
 

 
 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Dúvidas recorrentes poderão ser sanadas pelo e-mail 
araceli.carboneri@itupeva.sp.gov.br. 
 
As situações não previstas neste Edital e anteriores deverão ser consultadas 
diretamente no Itupeva Previdência, para maiores esclarecimentos.  
 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Previdência e decididos pelo 
Presidente do Itupeva Previdência. 

 
 

Itupeva, 02 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

ARACELI CARBONERI 
Diretora Previdenciária  

 
 
 
 

JULIANE BONAMIGO 
Diretora Presidente 
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